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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARÁ MUNICIPAL DE CÁCERES

l\4em. 012 - UCI/2022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Presidente da Câmara Municipal

Assunto: Realização de capacitaçâo técnica

Cácercs, 1l de nlarço de 2022

CÀMARAMUNICIPAL DE CACERES

tn'-!!-1 u> tzo <:1.
-^.^- ll. t-1( sobn'-l2f-

Consi<lerando que a capacitação profissional é um dos requisitos básicos para manter a

qualidade da equipe e consequentemente a produtividade da instituição'

Assim. solicito-vos de v.Exa. autorização para que o servidor Lucas Pinheiro Sposito'

controlador lnterno desta casâ de Leis, matrícula 542-1, possa participar do curso: "FORMAÇÀO

EMCoNTRoLEINTERNOEAUDIToRIAGoVERNAMENTAL,,nopeTíodode25/05/2022
à26/0512022, ninlsttado pela empresa "Atame" no município de CuiabíMT

Outrossim, rcssaltâlnos que os t?mâs que serão apresentados no curso em anexo são de

suma importância para este servidor Iro desempenho de suas atribuições'

Rcspeitosancnle,

( oulrolâdor Inlerno

uoras-L!-!L

ffi ent., cáccres/MT - cEP: 78'2oo'ooo
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Llr L
l),r#*l/,'lXwr(e



.,§ i.,5) t:t11-9ooo

:3i Êa)i À1. r-]ll At llNo

:,lt ÁRE^ Dl LoclN

25 e26l05 -curso:
FORMAçÃO EM

CONTROLE INTERNO

E AUDITORIA
GOVERNAMENTAL

R$1.000,00

10 em esloque

QUANTIDADE

COMPRAR

Etil
INTERNO



DESCRTçÃo

PROFESSORES

REVTEWS (o)

curso: FoRMAÇÃO EM CONTROLE INTERNO E AUDITORIA GOVERNAMENTAL

Local: Cuiabá - l,4T

Horário: Quarta-feira: manhã: das 08h às 1 2h I tarde: das 13h30 às 1 7h30; e Quinta-

feira: das 8h às 12h

Data: 25 e 26 de maio de 2022

lnclrsô: Material didático, Certificado de Participação e Coffee Sreak

Càrgê Ho(áfià.121\

PÚBLICo-ALVO:

Servidores públicos e técnicos que â:uem ou venham a atuar em Unidades de

Controle 
'nterno, 

Aud itoria ou

Co.rtroladoria, Contadores e Técnicos em Contabil:dade dos Poderes Executivo,

Legislativo e controles internos dãs

entidades da administração indireta, e demais pessoas;nteressãdas pelo tema.

^

oBJrTlvoS:

Proporcionar aos agentes públicos conhecimento das normas que regem a Auditoria

Aplicada ao Setor Público, bem

como a compreensão da elaboração do Plano Anuai de Auditoria lnterna (PAAI), dos

Píogrãmas de Auditoria, dos

Papéis de Tíabalho, dâ Execução dô Trabalho, dos RelatÓrios de AuditÔriâ e como

devem apresentar como deverão

ser realizados os Encaminhamentos e Acompanhamentos dâ Auditoria,

proporcionando assim um entendimento de

todas as fases dâ Auditoria Governamental no âmbito do controle Interno Munic:pal.



INSTRUTORA:

Adriãna Fantinel - Contadora, lvlestranda em Gestão e Políticas PÚblicas pel

Universidade de Chile (UCHILE),

Especiâlistâ em "Auditoria e Perícia" e "Contabilidade, Auditoria e tínanças

Governamenlaís" ambas pela

Universidade tederal do Rio Grande do Sul (UFRGS), Licenciada para a capacitação em

DemonstÍativos Fiscais -
Plânejãmento e orçamento, RREo e RGF pela Escola de Administração Fazendária

( ESAF/STN/CFC), Professora

de Graduação e Pós-Gaaduação, Consultora Contábil e lnstrutora de Cursos e

Pâlestras, atuando a mais de 15

anos nas áreas de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Planejamento

covernamental, Orçamento Público,

^ Transparência Pública, Auditoria, Contro:es lnternos, e co-autora do livro O PLANO

PLURIANUAT NOS

MUNICíPIOS (2017). Currículo Lâttes: htap://lãttes.cnpq.brl1073597 412772463.

ESTRUTURA CURRICULAR:

ASPICTOS GERAIS:

. Definições e conceitos fundamentais;

. PrincÍpios da Admin:stração Públ:ca;

. Ciclo da Gestão Pública;

. Evolução dos Controles na Administíãção Pública;

. fvôlução da Audito,ia no Setor Públ:co (aspectos operacíonais e legajs);

^ 
. Conlextuallzação da auditoria no âmbito do controle interno;

. Princípios de Controlê lnterno;

. cônceitôs de Sistemas de controle, sistemas de controles lnternos, controte lnterno,

controladoriâ e

auditoíia;

'Mode|osdeorganizaçãodâAuditoriaemambientesdiferenciadosdeorganizaçãodo
sistema de controle

interno;
. Quallficações do pessoal que trabalha na auditoria;

. obrigações e prerrogativas do Auditori e

. Normas Profiss;onais do Audaaor lnterno.

2. ASPECTOS ESPECíFICOS:

2.1 AUDITORIA APLICADA AO SETOR PÚBICO (AAsP)



'Conceitos e objetivos da Auditoria Interna;

' Ciclo anual da AASP;

, [spécies de Auditoria: Auditoria de Controle lnterno; Auditoria Contábil e Património;

Auditoria de Pessoal;

Auditoria Tributária; Auditoria de ContrataÇões Públicas; Aud:toria Saúde, Iducação e

Assistência Social; Aud itoria

Contábil e Patrimônio; Auditoría de Íesolraria e Almôxãrifado; e Auditoria de Frotas

. ltens de verificâção obrigatórios em auditoria;

. Achados e evidências em auditorias;

. Fraude e erro;

. Responsôb;lidade da âuditoria em caso de ocorrência de falhas e fraldes;

. Riscos da Auditor;a;

. Avaliêção do Sistema de Controle lnterno: Princípios áplicáveis ao Sistema de
Â' 

Controle lnterao; Regras e

Legislação para o funcionamento do Sistemâ de Controle tnteíno; Estudo e Aval:ação

do Sistema de

Conlrole lnternô:

' Procedimentos de Auditoria Analíticos: - aestes de Observância sobre o

fu ncionamen{o dos controles

internos: lnspeção; Observação; lnvestisação e conf:rmação; - TestÔs Substântivos:

exames físicos;

Coníerências de Cálculos; Êxames de documentos or,gal'ráis; Investigâção minuciosa;

Escrituração;

inquéí,to; Exame de registros auxiliares; correlações'

' Amoslragem em Auditoria;
. Normas relativas ao relatório de auditoria
. Plãnejamento da Auditoria lnternai Plâno Anual de Auditoíia lnterna (PAAI);

Programas de Auditoria; PaPéis

de Trabalho; Execução do Trâbalho; Relatórios de Audltoria: Execução;

Acompanhamento; A função das

recomendações em auditoria.
. O registÍo e encaminhamento das irregularidades;

. o Parecer de Auditoria.

INVTSTIIVIENTO:

ValoÍ do Curso: R$ 1.000,00

Forma de pa8amento: transíerénc a

eletrôníca, boleto, cartão de dóbito.
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cursor FORMAÇAO Elvl CONTROLE INTERNO E AUDITORIA GOVERNAMENTAL
Locâl: Cu êllá - l\lT
Horário: Quartajeira: manhá: das 08h às 12h / tarde: das 13h30 às 17h30i e Quintajeirar das th
Data: 25 e 26 de maio de 2022
lncluso: I\4alêr â d dático Cêrtiíicado de Paiicipaçâo e Caffee Break
Carga Horária:12lh

CooRDENÁÇÃo GERAL:

ATAME II4T

PIIBI ICO.ALVO:
SeÍvrdores públcos e técnlcos que atuem ou venham a atuar em llnidades de Controe lnterno AuditoTa ou
Contro adoriê, Contadores e Técnicos em Coniabildade dos Poderes Executivo, Lêg slat vo ê contro es internos
das ent dades da adm n straçáo lnd reta, ê dema s pessoas interessadas pelo ternê

OBJET:VOS:
Proporcionar aos agentes públ cos conhecirnento das normas que rêgem a AuditoÍia Aplcada ao Sê10Í Púb tco,

bem como a compÍeensão da e aboÍaÇâo do Plano Anua de Aud torla nteÍna (PAAI) dos Programas de Aud tor a.

dos Papeis de TÍaba ho, da ExecuÇão do TÍaba ho dos Re atórios de Aud torla ê como devern apresentaí como
deverão ser Íealzados os Encaminhamentos e Acompanhamêntos da Auditoria proporcionêndo assim um
entend mento de todas as fases da AuditoÍia Governamentê1 no âmbito do Controle lnterno ÍVlunicipa

INSTRUTOR:
Adriana Éântinel - Contadora, ÍVlestranda em Gestáo e Po lticas Públ cas pela Un versidade de Ch le (UCHILE),
Espec allsta em "Aud tor a ê Perícia" e Contab lidade, Auditoria e F nânÇas Governarnenta s" ambas pe a

Univers dade Federa do Rio Grandê do Su (UFRGS), Licenc ada parâ a capacitaçáo em Dernonstratvos F scais _

Planeiamento e OrÇamento, RREO e RGF pe ê Escola de Adrninistrêção Fazendár a (ESAF/STN/CFC),
Píofessora de craduação e Pós-Graduação ConsultoÍa Contábi e lnstrutora de Cursos e Palestras atuando a

mais de 15 anos nas áÍeas de Conlêb idêde Ap icada ao Setor PÚblico, Planelarnento Governamenta . Orçamenlo
Públco, TÍansparência Públca, Aud toria, Conko es lnternos, e co-autoaa do lvro O PLANO PLURIANUAL NOS
tu1UNlCíP OS (2017) CurÍÍculo Lattes: http://lattes cfpq lrr/1073597412772463.

ESTRUTURA CURRICULAR:
ASPECTOS GERAIS:

. DeÍ n çÕes e conceitos Íundamenta s;

. Princip os da Adminlstraçáo Púb lca;

- 
. C c o da Gestáo Púb ica;
. Evoluçáo dos Contro es na Admin straçáo Públca;
. Evoluçáo dê Aud toria no Setor Púb ico (aspêctos opeÍacionais e lega s)i
. Contextualizaçáo da êud tor a no âmbiio do controle interno;
. Princip os dê Controle lnterno;
. Conceitos de Sistemas de ContÍo e, Sistemas de Controles lnteÍnos, Controle lnterno, controladoíia e

auditorrai
. Ivlodelos de oÍganizaÇáo da Auditoria em ambiêntes drferenc ados de organização do sistema de conÍo e

internoi
. Qua ifcaçÕes do pessoa que trabalha na auditoÍ a;
. Obrigações e prerrogativas do Auditori e
. NoÍmas Proíssionais do Auditor nteÍno.

2. AsPEcÍos EsPEcíFtcos:

2.1 AUDrroRra apLicADA Ao sEToR púBtco (AAsP)
. Conceitos e objetivos da Aud tor a lnterna
. Cic o anual da AASP|
. Espécies de AuditoÍ a Auditoriê cle Contro e lnterno AudtoraContáb ePatrmÔnio; Auditoriade Pessoali

Auditora Trrbutára; Auclitoria de ContrataçÕes Públlcas; Aud toria Saúde Educação e Ass stência Soclâ
Auditor a Contábrl e Patrimôn o, Auditoria dê Tesouraria e AlTnoxarifado; e ALlditoria de Frotas

EXT
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Itens de verificaçáo obr gêtóÍios em auditoria;
Achados ê êvidências em âuditorias;
Fraude e erro;
Responsabllidadê da âuditoria em caso de ocoÍrência de falhas e fraudes;
Riscos da Auditoria:
Ava iaçáo do Sistemâ de ContÍo ê nteTno: Principios aplcáveis ao Sistema de Contro e nteÍnot Regras e
LegislâÇáo pâra o funcionarnento do Sistema de Controle lnterno, Estudo e Ava açáo do Sstema de
ContÍo e lnterno:
Proced menios de Auditoria Ana íticos: - Testes de Observânc â sobÍe o funconamento dos contro es
nternos lnspeção: ObservaÇão; lnvestigâção e coniÍmaÇão; - Testes Substantivos Exârnes Íisicos
ConfeÍêncras de Cáculos, Exêmes de documentos orgnaist lnvestigaÇão minuciosa EscÍitlrrâÇãol
lnquer to; Exânre de ÍegistÍos auxi iêÍês Corrê açÕes
Amostrâgem em Aud torla;
Normas relêtivês ao relatório de auditoria
P anejamento da AuditoÍia nternar Plano Anua de Auditoria lnterna (PAAI), Programas de Auditora
Papeis de Trabalho; Execuçáo do Trabalho; Re atóÍios de Auditorê: ExecuÇáor Acompanhamento A
funçào dês recomendaçóes em auditoria
O registro e encaminhamenio dâs Íegu ar dades,
O Parecer de AuditoÍ ê

INVESTIMÉNTOS;
Valor do Curso: R$ í.200,00

Forma de pagamento: transferência
elêtrónica, bo êlo, cartão de débito.

'Terá direito âo cêrtificado o participante que obteve 75% de presênça ou mais;
'A Empresa se reserva ao direito de cancelâÍ o curso, com cinco dias de

antecedência, se o número de inscritos for menor que 25,

ATENçAO! VAGAS LIMITADAS!

'Esse Curso poderá ser realizado "lN cOIMPANY".

OUANÍIDADE DE PARTICIPANTES POR
óRGÃo/EMPRESa VALOR POR PESSOA

rm) Dârticioântê R$ 1.140,00
/dô s) oârt c oanles R$ 1.o8o,oo

3 ítrês) oartcDantes ou mais R$ 1.020,00

| 
"L 
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RES: RES: Proposta Comercial Curso

Pâra; adnrinistral vo.dezef [@caceres.mt.leg.br

Bom dio Dêrênií

Pois é, demos urro olhodo no site, porém o inlorrnoçôo esló incoÍeio ó

vomos pedir poro o pessool do rrorkeling orrurnor o volor no siie, muiio obrigodo pelo inÍormoÇdo.

Mois o voloÍ correto é o que esió no proposto. com corgo horórlo de lóh.

R$1.200,00 nos dios 25 e 26105

Esiou o disposiÇõo poío êsclorecer êvêntuois dúvidos.

Ao finoldo proposio possuiumo iobelo com desconio, coso ienho o ouiorizcrÇôo poro rnois o gum ser"' c]''
estoÍ podendo porticipor.

§ê^L 'ê t^hl-rÁm ^nêyôrl^ fi-h^ .lê inr-ri-Ã^ h^r^ râ(Â^/ô À- wãd^

,laiaur
De: administrativo.dezenir@caceres.mt.leg.br [âdministrativo.dezenir@caceres.mt.leg.br]
Enviada emi seg!nda-feira, 21 de março de 2022 0B:35

Parai Beatriz - Atame l4t
Assunto: Rer RESi Proposta Comercial Curso

Bom d â Nâlhanel

Há uma divergência no valor do curso na PÍoposta ComeÍciâl ê o vaLor que está no sile:

-À{alor no site: R$ 1.000,00

Proposta comerciali
'l (Lrm) participante R$ 1.140,00

2 (dois) parucipanles R$ 1.080,00

3 (três) panicipantes ou mais R$ 1.020,00

Aguardo a ÍatiÍ cação da proposta comeÍc al parâ daÍ andamenlo ao processo.

18 dê lVârço dê 2022 13:27, "Bealriz - Alême l\,4Í" <comeÍcial1@âtamemt.com.br> escrêveu:

Boo lorde Dezenh.

ôuê rnoÍôvilho.

Segue onexo orquivo reloiivo à proposlo de nosso cuÍso tobre fC)RMAÇÃO EIUlQ§l
e8.yl-8-XÁlAg§IA!, que oconlecêró nos dio s 2§gLE/!4/4Lcom corgo horório de I2h, de formo presenciol,

em Cuiobó-MT.

Nathane Beatriz
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CUTSO: FORMAçÂO EM CONTROLE INTERNO E AUDITORIA GOVERNAMENTAL
Local Cuiabá - l\lT
Horário: OutntâJeira: manhá: das 08h às 12h / tarder das 13h30 às 17h30 e Sexta-fêira: das 8h às
das 13h30 às 17h30.

rtificâdo de Part cipação e CoÍfee Break

cooRDENAÇÃo GERAL:

ATAME MT

PúBLlco-ALVoi

1

Servidores públicos e técnrcos que atuem ou venham a atuar em Unidêdes de Controle lnterno, Auditoria ou
ControladoÍia, Conlâdores e Técnicos em Contabilidadê dos Poderes Exec!tivo, Lêgislâtivo e controles internos

_dâs entidadês da administraçáo lndireta, ê dêmais pessoas interêssadas pelo tema.

OBJETIVOS:
Proporcionar âos agentes públ]cos conhecimênto das normas que regem a Auditoria Aplicada ao Setor Público,
bem como a compreensão da êlaboraçáo do Plano Anualde Auditoria lnlernâ (PAAI), dos Programas de Auditoria,
dos Papéis de Trâbalho, da Execução do Trabalho, dos Rêlatórios de Auditoria e como dêvêm apresentar como
devêrão seÍ realizados os Encaminhamêntos e Acompanhamênlos da Auditoria, proporcionando assim um
entêndimento dê todâs as fases da Auditoria Governamenial no àmbito do Controle lnterno I\runiciDâ1.

Cârqa Horáriâ: 16/h

INSTRUTOR:
Adriana Fântinel - Contadora Mestranda em Gestáo e PolÍticas Públicas pela UniveÍsidadê de Chile (UCHILE)
Éspecialista em "AuditoÍia e Pericia' e Contabilidade, Auditoria e Finanças Governamenlais' ambas pela
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), Licenc ada para a capactaÇão em Dêmonstrativos Fiscais -
Pianelamento ê OrÇamento RREO ê RGF pela Escola de AdministraÇáo FazêndáÍia (ESAF/STN/CFC)
Professora dê Graduaçáo ê Pós-GraduaÇão, Consultora Contábi e lnshutora de Cursos e Palestras, atuando a
mais dê 15 anos nas áreas de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Planejamento Governamental, Orçamento
Público, Transparênca Públca, Aud toria, Controles lntêrnos e co,autora do livro O PLANO PLURIANUAL NOS
[rUNlCÍPIOS (2017). CurrÍcuto Lattes: http // âttês cnpq br1073597412772463.

ESTRUTURA 6URRICULAR:
ASPECTOS GERÂIS:

. Defrn ções e concêltos fundamentais;

_ . PrincÍpios da Administraçáo Pública;
. Ciclo da Gestáo Públical
. Evolução dos Conkoles na Administraçáo Públlca;
. Evo uÇão da Aud toÍla no Setor Público (aspectos opeÍacionais e legais);
. Contêxtualizaçáo da auditoria no âmbito do conhole interno,
. PÍ ncípios de Controle lntêrno;
. Concetos de Sistemas de Controle, Sistemas de Controles lnternos, Controle lnterno, controladoria e

audltoriâ;
. l\,4odelos de organizâção da Audltoria êm âmbiêntês diferenciados de organização do sistema de controle

internoi
. Qlalifcaçóes do pessoal que trabalha na aud toria
. ObrigaÇõês e prêrrogatvas do Auditori e
. NoÍÍnas Proflssionêis do Auditor lnterno.

2. asPEcTos EsPEcíFtcos:

2.1 AUDtroRtA ApLtcaDA Ao sEToR púBtco (AAsp)
. Concertos e objetivos da Aud toria lnierna;
. Ciclo anual dâ AASP
. Espécies de Auditoria: Aud toria de Controle lntêrno; Auditoria Contábil e Patrimônio; Aud toria de Pessoa ;

Auditoria Tributáriâ; Auditorla de Conkataçóes Públicas; Auditorrâ Saúde, Edlcação e Assistência Socal
AuditoÍia Contábile Patrimônio; Auditoria de Tesouraria e Almoxarifêdot e Aud tora de Frotas.

7{ít Mà
Ltr,{i

irr Àrí.rtcDanôàllàâaDoâIo,§ràarrír.crnoó.taa
o Eaã.1(D9 a Írraaór'arr . lrÍrrl,t.r!.lià.ori.h
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Itens dê verificãção obrigatórios êm audiloria
Achados e evidências êm audltor as
Fraudê e erroi
Responsabilidade da auditoriâ êm caso de ocorrência dê Íalhas ê fraudes;
Riscos da Auditoria;
Avaliaçâo do Sistema de Contro e lntêrnot Pr ncipios aplicávels âo S stemê dê Conhole lnterno; Rêgrês ê
Legislação para o íuncionamento do Sistêma de Controle lnterno; Esiudo e Ava iaçáo do Sistema de
Conkole lntêrno:
Procedimentos de Auditoria AnalÍticos - Têstês de Observância sobre o funcionamento dos conÍoes
internos: lnspeçáoi Observaçáo; lnvestigaçào e confirrnaçáo; - Testes Substantivos Exames físicosl
Conferências de Cálculos; Exêmes de documenios originais; lnvestigação minuciosa; Escrtlraçáo;
lnquéÍito; Exame de rêgistros aLrxiliares; CorrelaÇõês.
Amostragêm em Auditoria;
Normas relativâs ao relatório de âuditoÍia
Panejamento da Auditoria lntêrnar Plano Anual de Audtorla lntêrnâ (PAAI) Programas de Auditofla;
Papéis de Trabalho Execução do Trabalho; Relatóros de Audltoria: ExêcLrÇão; Acompanhâmênlo; A
funçáo das rêcomendações em auditoÍia
O registro e encam nhâmenio das trregu âridades;
O Parecer dê Auditoria

INVESTIMENTOS:
Valor do Curso: R$ 1.200,00

Forma de pagamênto: transferência
êlelrôn ca boleto cartâo de débito.

E

coNDtÇóEs EspEctAts vÁLtDAS pa RA tNscRIÇôEs

"Terá direito ao certificado o paÉicipante que obteve 75% de prêsença ou mais;
'A Emprêsa se resêrya ao direito de cancelar o curso, ôom cinco dias de

antecedência, se o número de inscritos for menor quê 25.

ATENÇÀo! vAGAs LtÀ4traDAst

' Esse Curso poderá ser realizado "lN COIVPANY".

ru^Arlrl, cDl'ro $rrrââs Do oro,§raaÂryÍ, (r, [oüt{ao
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Tribunal de Contas
Mato Crosso

ÍRTBUNAL oo crDADÀo

Relatório Resumido

Filtros aplicados

Medio Soneodo Globol

R$2263,39
Mêdiono volor unit do Moteriol

R$1000,00

CN'J'CFFdO

:

EiârôrD (ano da côn prâ ) : 20?2

Volor Moximo Unit do Moteriol

R$1200,00
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ESTADO DE À4ATO GROSSO

CÂMARA MUNIcIPAI, Dtr CÁCEREs

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administralivo 03112022 - Protocolo N.o 934 de 11103t2022

1. DO OBJETO
1.1. Constituj objeto do presente termo de referênciâ a coniratação da empresa
Atame Assessoria, Consultoria, Planejâmento, Cursos e Negócios lmobiliários Ltda
para oferecer o curso "Formação em Controle lnterno e Auditoria Governamental",
para Servidor da Câmara l\4unicipal dê Cáceres-l\,4T.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A capacitação dos profissional é um dos requisitos básicos parâ manter a
qualidade da equipe e consequentemente a produtividade da instituiçáo.

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
3.'1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição
detalhadâ e os seguintes quantitativos, conforme tabela abaixo:

4. DO ENQUADRAMENTO
4.1 . Art. 25, inciso ll da Lei n" 8.666/'1993, no que diz:

"ll - Para a contratação de serviÇos técnicos enumêrados no art.
desta Lei de natureza singular, com proÍissionais ou empresas
notória especlalizaçã0, vedada â inexigibilidade para serviÇos
publicidade e divutgação."

4.2. Att. 13, inciso Vl, Lei no 8.666/1993, no que diz:

'Vl - Treinamento e apeffeiçoamento de pessoal;"

Rua Coronellosé Dulce, esquinô com Rua General Osório, S/N, Centro, Cácercs/MÍ - CEpt 782L0-A56
Fone: (65) 3223,6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br

T

13
de
de

ITEM DESCRTÇÃO UND. QTD.
VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

0í

SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO
DE PESSOAL DO TIPO
cuRso FOR|IIAÇÃO EM
CONTROLE INÍERNO E
AUDITORIA
GOVERNAMENTAL, COIlI
CARGA HORÁRIA DE 16
HORAS
cóD. TCE-MT: 00067520

ALUNO 01
R$

1.140,00
R$

1.140,00
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I]STADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAI, DE cÁcERES

5. SINGULARIDADE DO OBJETO
5.1 . A sing u laridade d o objeto deste Termo de Referência encontra-se no n úcleo do
objeto, que ao ser analisado, percebemos que está no substantivo "auia" sendo este
a ação de execução do presente. E por ser aula entende-se que há um professor que
a ministrará, e como é sabido de todos que nenhuma aula é igual a outra por mais que
o tema seja o mesmo. Vejamos o que diz Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, em seu
artigo na Coluna Jurídica Jl,4L:

"Chamamos de núclêo do objeto do serviço a parcela da execução
que lhe dá idêntidade, que materializa a execução. A obrigação
principal, que êm qualquer serviço e um fazer. No serviço de limpeza,
e.9., o núcleo do objeto reside na aÇão de limpeza propriamente dlia
(o fazer). A metodologia, a periodicidade, os equipamentos e insumos
constituem parte da especificação, mas não é por eles que o servrço
se dá por executado, ou seja, sem o fazer o objeto não se materializa.
Apenas quando o seryente, apllcando a metodologia, seguindo a
periodicidade e utilizando os equ pamentos e insuTnos descritos no
Termo de Referência, realiza a limpeza é que o serviço se dá por
executado. Eis aí o núcleo do objeto limpeza (...). Nos serviços de
treinamento, a apreseniaçã0, objetivos gerais e especÍilcos, público-
alvo, metodologia e o conteúdo programático constituem
características técniÇas do objeto, mas definitivamente não é seu
núcleo. O objeto do serviço de treinamento só se materializa com
a aula (o fazer). É por meio desta açâo que o proÍessor/instrutor,
fazendo uso da metodologia didátlco-pedagógica, utilizando os
recursos instrucionais e aplicando o conteúdo programáiico, realiza o
objeto. Portanto, o núcleo do sêrviço é a própria aula. Ora, se é a
aula, não se pode, em regra, conslderar que seja um serviço usual ou
executado de íorma padronizada; não se pode admitir que, quem quer
que seja o executor (o professor), desdê que aplicando os recursos
acima, obtenha os mesr.os resultados. Afinal, como é próprio do
humano, as pessoas são diferentes entre si (...). Diante do acima
exposto, é correto aÍirmar que, sempre que o núcleo do serviço
de treinamento Íor a aula (o fazer) signiÍicará que a atuação do
professor será determinante para o alcance dos resultados
prêtendidos, apontando a natureza singular do serviço. Em
contrapartida, caso o método supere a intervenção do mestre, o
treinamento não apresentará o elemento da singularidade. Pêrcêbe-
sê que a lógica do dever geral de licitar, em relação a estes serviços
sê inverte, sendo, a singular dade a regra geral, na medida em que a
quase totalidade das açôes de capacitação são umbilicalmente
dependentes da intervenção do professor. Somente em caráter
excepcional é que um treinamento anoiará caracteristicas tão próprias
que exigirá rnenor interferência do oriêntador. " (Grifei)

Desta maneira, vemos que neste curso terá a atuação do instrutor e,
portanto, será uma aula, caracterizando assim a singularidade do objeto.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - CEp: 78210 056
Fonei (65) 3223-6862 - Siter www.caceres.mt.leg.br
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ESTAI)O DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DII CÁCERES

6. DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO
6.1. A notória especializaçáo pode ser dêfinida, segundo Luiz Cláudio de Azevedo
Chaves, como:

"Do texto acima transcrito (que é o § '1', do artigo 25, da Lei
8.666i93) não é possível encontrar nada quê cheguê perto
da ideia de fama ou algo do gênero, Notório especialista é o
profissional (ou empresa) que nutre entre seus pares, ou seja,
"...no campo de sua especialldade... " a partir do histórico de suas
realizações, quer dizer " decorrentê de desempenho
anterior...ou de oulros requisitos relacionados com suas
atiyidades..." elevado grau de respeitabilidade e admiraçáo, de
forma quê se "...permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena sat;sfação do objeto
do contrato. " (Grifei)

6.2. A instrutora será Adriana Fantinel - Contadora, Mestranda em Gestão e
Políticas Públicâs pela Universidade de Chite (UCHILE), Especiatista em
"Auditoria e Perícia" e "Contabilidade, Auditoria e Finanças Governamentais"
ambas pela Universldade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), Licenciada
para a capacitaçâo em Demonstraiivos Fiscais - pJanejamento e Orçamento,
RREO e RGF pela Escola de Administração Fazendária (ESAFiSTN/CFC),
ProÍessorâ de Graduaçâo e Pós-Graduação, Consultora Contábil e lnsirutora
de Cursos e Palestras, atuando a mais de 15 anos nas áreas de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público, Planejamento Governamental, Orçamento público,
Transparência Pública, Auditoria, Controles lnternos, e coautora do livro O
PLANO pLURTANUAL NOS MUNtCiptos (2017).

7. O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
7.1.4 estrutura Curricular:

7,1,1, ASPECTOS GERAIS:
7.1.1.1. Definições e conceitosfundamentais;
7.1.1.2. PrincípiosdaAdmjnistraÇão pública;
7.1.1.3. Ciclo da Gestâo Pública:
7.1.1.4. Evolução dos Controles na Administração pública;
7.1.1.5. Evolução da Auditoria no Setor Público (aspectos opeÍacionais e

legais);
7.1.1.6. Contextualizaçáo da auditoria no âmbito do controle interno;
7.1.1.7. Principios de Controle lnterno;
7.1 .1 .8. Conceitos de Sistemas de Controle, Sistemas de Controles

lnternos, Cont[ole lnterno, controladoria e auditoria;
7.1.1.9. Modelos de organizaÇáo dâ Auditoria em ambientes

diferenciados de organizaçáo do sistema de controle interno;
7.1.1.í0. Qualificações do pessoal quetrabalha na auditoria;
7.1.1.1 1. Obrigaçóes e prerrogativas do Auditor; e
7.1.1.12. Normas Profissionais do Auditor Intêrno.

Rua CoronelJosé Oulce, esquina com Rua Gêneral Osório, S/N, Centro, Cácêres/MÍ- CEp: 78210,056
Fonê: (65) 3223-6862 - Site: www.câcêres.mt.leg.br
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ESTÀDO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

7.1,1,13, ESTRUTURA CURRICULAR:
7.í,1,14. ASPECTOS GERAIS:
7.1.1.15. Definições e conceitos fundamentâis;
7.1.1.16. Princípios da Administraçâo Pública;
7 .1.1.17 . Ciclo da Gestáo Pública,
7.1.1.18. Evolução dos Controles na Administração Pública;
7.1.'1.19. Evolução da Auditoria no Setor Público (aspectos operacionais e

legais);
7.1.1.20. Coniextualização da auditoria no âmbito do controle inierno;
7.1.1.21. Princípios de Controle Interno;
7 .1.1.22. Conceilos de Sistemas de Controle, Sistemas de Controles

lnternos, Controle lnterno, controladoria e
7 .1 .1 .23 . audiloria;
7.1.í.24. Modelos de organizaçáo dâ Auditoria em ambientes

diferenciados de organização do sistema de controle
7.1.1.25. interno;
7.1.'Í.26. Qualificaçóes do pessoal que trabalha na auditoria;
7.1.1.27. Obtigaçóes e prerrogativas do Auditor; e
7.1.'1.28. Normas Profissionâis do Auditor lnterno.

7,1,2. ASPECTOS ESPECíFICOS:
7.'r .2.1 . AUDTTORTA APLTCADA AO SETOR pÚBrCO (MSp)
7.1.2.2. Conceitos e objetivos da Auditoria lnterna;
7.1.2.3. Ciclo anual da A'ASP;
7.1.2.4. Espécies de Auditoria: Auditoria de Controle lnterno; Auditoria

Contábil e Patrimônlo, Auditoria de Pessoal; Auditoria Tributária;
Auditoria de Contrataçoes Públicas; Auditoria Saúde, Educação e
Assistência Social; Auditoria Contábil e Patrimônio; Auditoria de
Tesouraria e Almoxarifado; e Auditoria de Frotas.

7.1.2.5. liens de verificação obrigatórios em auditoria;
7.í.2.6. Achados e evidências em auditorias;
7.1.2.7. Fraude e etrcl
7.1 .2.8. Responsabilidade da auditoria em caso de ocorrência de falhas ê

fraudes;
7.'1 .2.9. Riscos da Auditoria;
7 .1.2.10. Ayaliaçáo do Sistema de Controle lntêrno; Princípios aplicáveis

ao Sistema de Controle lnterno; Regras e Legislação para o
funcionamento do Sistema de Controle lnterno; Estudo e Avaliaçáo
do Sistema de Controle lnterno:

7 .1.2.11. Procedimentos de Auditoria Analíticos: - Testes de Observáncia
sobre o funcionamento dos controles internos: lnspeçáo; Observação;
lnvestigação e confirmação; - Testes Substantivos: Exames físicos;

7.1.2.12. Conleténcias de Cálculos; Exames de documentos originais;
lnvestigação minuciosa; Escrituração; lnquérito; Exame de registros
auxiliares; Correlaçoes.

7.1.2.13. Amostragem em Auditoria:
7.í.2.14. Normas relativas ao relatório de âuditoria

Rua CoronelJosé Dulcê, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT- CEP: 78210-056
Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DI] MATO CROSSO

CÂMARA MUNICIPAT, DE CÁCERES

7.1.2.15. Plane)anento da Auditoria lnterna: Plano Anual de Auditoria
lnterna (PAAI); Progrâmas de Auditoria;

7.1.2.16. Papéis de Trabalho; Execução do Trabalho; Relatórios de
Auditoria: Execução; Acompânhamento;

7.1.2.17. A Íunçào das recomendaçóes em auditoria.
7.1.2.18. O registro e encaminhamento das irregularidades;
7.1.2.19. O Parecer de Auditoria.

8. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA
8.1 . A escolha dâ contratada reca i sobre a autoridade competente que o faz por ato
discricionário e uma avaliação subjetiva. Vejamos o que diz o Especialista em Direito
Administrativo, Luiz Cláudio de Azevedo Chaves:

"Ao conceituar "notória especializaÇã0", o disposiiivo legal
enceTra com a êxpressão "que permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscut velrnente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato". Náo restam dúvidas de que
essa escolha dependerá de uma análise subjetiva da
autoridade compelente para celebrar o contrato. Nem
poderia ser diÍerente, pois se a escolha pudesse ser calcada em
elementos objetivos a licltação não seria inviável. Ela é
impossÍvel justamente porque há impossibilidade de
comparação objêtiva entre as proposias. " (Grifei).

8.2. Dessa forma, presume que a autoridade competente, ao aulotizaÍ a
presente inexigibilidade, já praticou ial ato.

9, DA JUSTIFICATIVA DO VALOR
9.1. A justificativa do valor a ser contratado encontra-se no fato de que este é o
menor preço que foi encontrado na data pretendida e o local de realização do curso.

10, DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
'10.1. O serviço deverá ser prestado nos dias 07 e 08 de julho de 2022 confotme
proposta comercial neste processo e Íolder do curso, disponivel no site oficial da
Contratada.
10.2. Os serviços seráo recebidos conforme a seguir:

10.2.1. Provisoriamente em ate 05 (cinco) dias úteis, o servidor que
tealizaá o curso receberá os serviços para verificação e conformidade
com o conteúdo programático.

'10.2.2. Definitivamente em ate 10 (dez) dias úteis após recebimento
provisório, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de
assinatura nas vias do Documento Auxiliar NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal.

10.3. Na hipótese de irregularidade no serviÇo prestado pela contratada, o servjdor
credenciado do contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à
autoridade superjor, para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades.

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - CEp: 78210-056
Fonê: (65) 3223 6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

11. DO PRAZO
11.1. O Wazo do contrato será de prestação imediata no dia e na hora consignado
no conteúdo programático.

,12, DO REAJUSTAMENTO
í2.1. O preço do produto não poderá ser reajustado.

í3. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
13.1. São obrigaçoes da CONTRANTEI

13.1.1. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no edital e
seus anexos;

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do
objeto recebido provisoriamente com as especificaçôes constantes do
Têrmo de Referência e da proposta, para fins de aceitaçáo e recebimento
definitivo:

13.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas, para que seja reparado ou corrigido;
13.'1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da
Contratada, através de comissâo/servidor especiâlmente designado;
13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo estabelecidos no Termo de Referéncta,

'í 3.2. A âdministração náo responderá por quaisquer compromissos assumldos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado â terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaÇóes constantes no Termo de
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrente da boa e perfeita execuÇáo do objeto e, ainda:
14.1.1. Efetuar a êntrega do objeto em perfeitas condiçôes, conformes
especificâçóes, prazo e local constantes no TR, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constará o produto fornecido, marca, preço unitário e total, contra
bancária e data de emissão.
14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 à 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no
8.078, de 1990);
14.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 1 (uma) hora que
antecede a data dâ entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, 5/N, Centro, Cáceres/MT - CEpt 78210-056
Fone: (65) 3223-6862'Siter www.caceres.mt.leg.br 
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

14.1.4. Manter, durante toda a execuÇáo do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiçóes dê habilitação e qualificação exigidas.
14.1.5. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

í5. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
15.1. O critério adotado para julgamento das propostas será do tipo menor preço
unitário.

16. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara
L4unicipal de Cáceres, no orçamento vigente, na seguinte doiação:

Ficha 20. Elemento 01 .03í.'1001 .2004.0000 3.3.90.39.00.

17. DO CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO
17.1. O pagamento do objeto deste Têrmo de Referência se dará no prazo de âté
30 (dias) contâdos do recebimento definitivo do objeto.

18. DO CONTROLE DA EXECUÇÀO
'18.1. Nos termos do Art. 67 da Lei 8.666, de 'í993, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com â execução e determinando o que for necessário á
regularizaçáo de falhas ou defeitos observados.
í8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnica ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implicâ em corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o Art. 70 da Lei 8.666, de í 993.
18.3. O represeniante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faihas ou defeitos obsêrvados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

.I9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.'1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contrâditório e a ampla deÍesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de í 993, e subsidiariamente
a Lei no 9.784, de 1999.

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua ceneral Osório, S/N, Centro, Cáceres/N4T - CEP: 78210-056
Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.cacêres.mt.leg.br
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ESTADO DI] MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

19.2. A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideração
a gravidade da condutâ do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20. ELABORADOR

ÀA
J.-, ,.. ^\w'oezeir)n ÀklnEiíÀúf§ouzA FRANÇA

Dirêtor da Secretaria de ÃguiliCão. Liclaeão, Contrato ê patrimônio.

21. VTSTO

c ONAQUE
Diretor da Secretaria de Aquisi ção, Contrato e Patrimônio

22, APROVAÇÃO
22.1. Aptouo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art. 7o,
parág'aÍo 2o, inciso l, da Lei 8.666/93.

Cáceres-l\.4T, 31 de março de 2022

DE SOUZA
l\runicipal de Cáceres

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua Genêrâl Osório, S/N, Centro, Cácêres/MÍ- CEp: 78210,056
Fone: (65) 3223-6862 - Sitei www.cãceres.mt.leg.br
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SECIIE'I'AItIA DE IIS'I'ADO Dtr FAZIiND,\

CERTIDÁO NEGATIVÀ DE DÉBITOS RELATIVOS À CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELÁ PROCURADOIUA-GERÁL DO ESTADO E

PELÀ SECRETAIIIA DE DSTADO DE FAZENDA
cND N" 0036713540

Finalidadel CERTIDÃO CONJUNTA DO PDNDÊXCIES TNISUTÁNI,4S E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À pGE Do ESTADo DE MATo cRosso
Dala da emissão: 22103/2022 Hora dâ emissâor 09:49:45

Nome/denorninação do slrjeito passivol Atâme - Asse§soria, Consultoria, Plsneiamento, Cursos e Nêgócios

Imobiliários LTDA
CNP.I: 00.839.039/0001 -05

CÊRTlFICAMOS que, até a data e hora em epí8rafe, confonne parârnetros constanles no ADexo Ida PoÍaria

ConjLrnla n" OO8/201 8-PGE/S[FAZ, náo consta, nas bâses informalizadâs e inlegúdas ao sislema de processâmcnlo

de dados da CND, dâ Secretaria de Estado de Fazendâ, e nas bases infbnnatizadas e integradas âo sistema de

processamento de dâdos dâ Dívida Ativa do Estado, junto à Procurâdoria-Geral do Estado, pendênciâ, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o diÍeito de a Fazenda Pública do Estado de Malo Grosso exigiÍ e/ou inscrever en Divida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeilo passivo acima idenlificado que viereln a ser apurâdâs

OBS. A presenie Ceúidào náo âlcanÇa o cumprimenlo de obrigaçôes cujo conlfole ainda não esteja infonnâtizado ou

integrâdo ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desia Certidão deverá ser confirmada via inlernet nos endereços www.sefaz mt gov.br ou

ww$,.pge.mt.gov.br.

CeÍÍidaa válida atéi 2010412022.

Fornecimenlo gratüilo

Nú crc dc 
^ulcnlicação: 

2NlLBRAU227l UB2Á7
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CertiÍicatlo de Rcgularidaclc do

FCTS , CRF

Inscrição: 00.839.039/ooo105
Rgz.ão 

arANrE AssESSoRI^ coNS!LT.RIA 
'LANEIÀnENT. 

c!Rsos E Pos
ia l:

Enderêço: R a 23 sEToR cENTRo suL / r'4oMDA Do ouRo / culABA / MT / 78053_160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Atl 7, da
Lei 8.036, de 11 dê maio de 1990, certifica qLlê, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá dê prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribLllçôes e/ou encargos devidos, decorrentês das
obrigações com o FGTS.

validàdetogl03/2022 ô o7 /04/2022

certif icação Número: 2022030900462196216230

Informação obtida em 22/A3/2022 71101',21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no sitê da Caixa: www.caixâ.gov.br



CERTÍDÃO NEGÀTÍVA DE DÉBITOS TRÀBÀTHÍSTAS

Nomer ÀTAME ASSESSORIA, CONSULTORTA, PLANEJÀMENTO, CURSOS

NEGOCIOS ]MOBILIARTOS LTDA (MATRIZ E EÍ]-IAIS)
CNPJ: 00.839. 039/0001-05
Certidão not 9791A25 / 2A22
ExpediÇão: 22/A3/2A22, às 11:01:55
Vêfidade I l8/A9/2022 - 180 (cento e oitenta) dias. contados da data
de sua expedição.

CeTTifica-Se quE ATI\ME ÀSSESSORIÀ, CONSUITORIÀ, PIJÀNEJÀI,ÍENTO , CURSOS E

NEGOCTOS rtrtoBrlrÀAros Í,EDÀ (lrÂtRrz E EIrrÀrS), inscrito(a) no CNPJ sob
o no o o . 8 3 9 . O 3 9 / o o 0 1 - o 5 , NÂo coNsTA como inadimplenLe no Banco
Naci onaf de Devedorês Trabalhistas.
Cer:tidão emitida com basê nos arts, 642-A e BB3-A da ConsolidaÇâo
dâs Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.õ 12,44A/2A71 e

13.461 /2011 , e no Ato A1/2A22 da CGJT, de 21 de iânêiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilrdade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jur:idica, a Cer:tidão atesla â empresa em refação
a todos os seus estabelecimêntos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇâo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Intêrnet (httpr//wwlr.tst. ius.br),
Certidão emitida gratuitãmente.

INFORMÀÇÂ.O IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Dêvedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇâo das pessoas naturais e jurldicas
inadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇôês
estabelecidas em sentença condenatória transitada em iufgado ou em

acor.dos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇâo de acordos firmados pelante o Ministério PúbIico do
Trabafho, Comissão de ConcifiaÇão Prévia ou demâis titulos que, por
disposiÇão 1êgâI, contlver fôrÇa executiva.

Fi\



IllINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariâ da Rêceitâ Fêclêral do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazendã Nacional

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RÉLATIVOS AOS ÍRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA AÍIVA DA UNIÃO

Nome: ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, CURSOS E NEGOCIOS

IIVOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 00.839.039/0001 -05

Ressalvado o direilo de a Fazerda Nâcional cobrâr e nscTever quaisqLler dívidâs dê

responsab ldade do sujeilo passivo aclma identícado que vêrem a serapuradas, e certícado que:

T. constam débitos adm nistrados pe a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibildade suspensa nos termos do art. 151 dâ Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 '
Cód go Tributárlo Nacionâ (CTN), ou obieto de dec sáo iudic al que determina sLlâ

desconsideraÇão para Íns de certícaÇão da regularidade íscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam lnscrições ern Dívida Auvâ dâ Uniáo (DAU) nâ Procuradoria_Geral da Fazendâ

Nacional(PGFN).

Coníorrne disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos eÍe tos da certidâo

negaliva.

Estâ certidáo é válida para o eslabelêciraento rnatriz e suas Íiliais e, no caso dê enle federalivo, para

todos os órgãos e fundos públicos da âdministração d reta â e e vinculados. ReÍerê_se à situação do

sujeilo pâssivo no âmbito da RFB e dá PGFN e abÍange inclusive as conlribuiçôes socia s previstas

nas alíneâs'a'a'd'do paráqrafo único do art. 11 dale:t no 8-212,de24 de iulho de 1991.

A âceitâção desla cerlidão êstá condicionadâ à verificâção de sua autent c dâde nâ lnlernêt, nos

endereços <httpJ/rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÍ>.

Certidão emlt dâ gratuilamente com bâse na Portaria conjunla RFB/PGFN na 1-751, de 211012014.
Em ti.lâ às 11:03:18 do dlà 2210312022 <ho.a e dala de Brasília>.
Vállda alé 1810912422.
Código de controle da certidáo: 4601.339'1.39D1.2643
Qualquer rasura ou emendâ invâlidará esie documento.



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAI',IAM I'.iUNICIPAL DE CACERES

03 9ô0.333i0001-50 Exercico 2022

Emlssão 29/03/2022

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr', para efeito de

disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
r-§stente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 20
Órgão :01 PODER LEGISLATIVO

Unidade :01 CÂMAM MUN]CIPAL
Dotâção : 01.031. 1001.2002.00003.3.90.39.00

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário: R$ 45,738,00
QUARENTA E CINCO MII, SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS

Atenciosamente. aill r

ffiu')u
JULICLEI GotvlE$ DE ALMEIDA

7375tO-6tMÍ

FioÍil S/C Lidã. Softwarê' (conlás8 - 8.25 25 6802 - 15375)

Page 1
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ESTADO DE MÂTO
CÂMARA MUNICIPAL

GROSSO
DE CÁCERES

Pedido le parccer jutídico paru co tratação de empresa especitlizadt em

Íomecir ento de cu$o de capacilaçiio em prucesso legisldtiro ,tunicipal paro os
servitlores da Ciimara Municipal rle Cáceres,

Parecer no 58 - N, Setot hddico.
Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal de Cíceres,

Desrinarar'or CÀMARA xrL NlCrpAL DE (ÁcEt{Es

Olgão: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES

Assunto: Análise iurídica dos autos do Drocesso n.'03112022.

EMENTAi Inexigibilidade de Licitação.
Contratação Direta. Participação em curso
externo. lnexigibilidade de Licitação, Artigo
25, ll Lei 8.666/93. Curso de Capacitâção.
Legalidade.

Análise do plocesso de inexigibilidade n." 311/2022, que tern

como finalidade contratação cle empresa cspccializada no fomecimento curso de

capacitação em negócios imobiliários LTDA para oferecer curso de fonnação em controle

intemo e auditoria govemamental para os servidorcs da Câmara Municipal de Cáceres.

O pedido veio instruído com aassinaturados referidos seNidores,

bem como com:

Foramjuntados aos autos os seguintes documentos:

1) - Solicitação de autorização, (fl. 01) de 11 de março de

2022i

1t
N
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ESTÂDO DE MATO GROSSO
CÂMARÁ MUNICIPAL DE cÁcEREs

2) Autorizaçào, do Excelentíssimo Senhor Domingos

Oliveira dos Santos, Presidente da Cànara Municipal de

Cácercs, autorizando a contmtação 14/03/2022;

3) Cursos olàrtados pela Atame, fls. 02 a 10;

4) Pesquisa de Preços da Administração Pírblica pelo CNPJ

da Contratadâ, 11. I l;
5) - Balizamento de Preços, fls. 12;

6) - Termo de Referênciâ, lls. n." l3 -20i

7) Certidões conforme Súmula do Tribuml de Contas do

Estado do Mato Grosso, fls. 21 a 25;

8) - Previsão orçamentaria nos autos fls. n." 26 da Câmara

Municipal de Cáceres.

I. DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO.

O inciso XXI, atigo 37 da rossa Carta Magna dispõe regra sobre a

ob gatoriedade da Administmção Pública em realizar suas contatações atavés de

processo licitató o:

"lrt.37. (...)
XXI - ressalvados os casos especirtcados na legislação, as
obrus, setyiços, comprus e qliefiqções selão contratalclos
thedidnte processo de licitaçdo públíca que assegure
igualdade de condiÇões a todos os concoftenles, com
cláusulas que estabeleçarh obrigações .le pagamento,
tkahtídqs as condiÇões eÍetívas da proposta, nos letmos da
lei, o qual sotuente petuitirui as exigências cle qualificaçdo
técnica e econômico indispensáveis à garuntia do
cump mehto das obrigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação

sem licitação desde que especificados em legislação, por lei ordinária.
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPÂL DE cÁcEREs

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de

utilização da inexigibilidade de licitação para a contratação do objeto ora mencionado.

DA INI'XIGIBILIDADE DE, LICITAÇÁO PARA CURSOS ABERTOS DE

CAPACITAÇÃO

Sabe-se que a Lei n' 8.666/93 estabeleceu hipóteses em que esse

procedimento poderá ser inexigivel ou até dispensado, co[forme prescritos nos artigos 24

e 25 do diploma legal.

Assim, estando a contratação enquadrada em qualquer das hipóteses legais o

procedimento licitatório poderá ser afastado. O mesmo raciocínio deve ser aplicado às

contataçôes de culsos abertos para capacitação de servidores,

Dispõe artigo 25, capu4 e inciso II c/c artigo 13, inciso VI da Lei de

Licitações (Lei no 8.666/93):

Átl- 25- É incxigbel a lícítaÇão qtlando
houter invíobílidade de compeíiçõo, em especial:

Il-Jrara d cofittataçiio de servíÇos técnicos enumetatlos no
art. 13 destd Lei, de natureza singular, com ptoissio ais
ou empresas de notót ia cspecictlização, Nedada a
inexigibílídade para serriÇos de p bliciddde e divulgação,-

Por sua vez, dlspõe o anigo 13 da mesma Lei:

Art.l3. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços
técnicos profi ssionais especializados os trabalhos relativos
ai

(...)

Á""r"4
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cÂuen c uuwrcrpar, pp cÁcpnps

VI - Treinamento e apefeiçoamento de pessoal;

Como se vê, o art. 25, Il da Lei Geral de Licitações recoúece que

deteruinados serviços, os "técnicos especializados", quando "singulares", são

incomparáveis entre si, ainda que haja pluralidade de soluções e/ou executores.

O artigo 13 acima transcdto oferece uma lista de quais seNiços são tratados

como sendo "técnicos especializados".

O elemento central dessa hipótese de afastamento da licitação é possível

presença de vários executores aptos, mas inviável a comparação objetiva de suas

respectivas propostas.

Na lição do eminente Professor Jorge Ulisses Jacoby Femandes (in

Contatação Direta sem Licitação, Bmsília Juridica, p. 281):

"No caput do aft.25 da Lci n" 8.666/931, estâbelece a Lei
que é inexigível a licitação quando houver inviabilidadc de

competiçào, em especial, quando oco(cr uma das três

hipóteses retratadas nos três incisos que anuncia. A
cxpressão utilizada é salientada pela doutrina pátria para

assegurar que se tralà de elenco exemplificativo, firmando
a asscrtiva dc quc os casos registrados não são únicos. Há,

porém, outra consequência decorrente do uso de tal
expressão, nem sempre alcançada pelos estudiosos do tema:

ao impor taxativamcnte a inviabilidade, associando-a ao

termo inexigibilidade, a Lei estabeleceu característica
esscncial c inafastávcl do instituto da inexigibilidade.
Assim, nresmo quando sc caracterizar um dos casos

tratados nos incisos, se for viável a conrpctição, a licitação
é exigível, porclue não foi preenchido o requisito
fundamental descrito no câpul do afi.25."

Entendimento veiculado pelo TCU no Acórdão n'427199

.$
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ESTADO DE MÂTO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcEREs

Firmar o entendimento de que a inexigibilidade de licitação
prevista no inciso II do art. 25 da Lei n' 8.666/93 sujeita-se
à fundamentada demonstração de que a singularidade do
objeto - ante as características peculiaridades das

necessidades da Administação, aliadas ao caráter técnico
profissional especializado do prestador - inviabiliza a

competição no caso concreto, não sendo possível a

contratação direta por inexigibilidade de licitação sem

obseryância do capul do aft.25 daLei rP 8.666/93.

Em se tratando de treinâmento e âperfeiçoamento de pessoal, a

singularidade que leva a inviabilidade de competição decorre dos critérios objetivos e

subjetivos relacionados aos professores/palestrântes, a saber: didática, forma de

exposição do conteúdo, dominio do assunto, quantidade de culsos ministrados, formaçào

acadêmica, etc.

Insta destacar que a Advocacia-Geral da União, por meio da Orientação

Normativa no 18/2009 expediu a seguinte recomendação:

Assuntos: AGU INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. Orientação Normativa/ AGll n" 18, dc
01.04.2009 (DOU de 07.04.2009, S. l, p. l1) - "Contrata-
se por inexigibilidadc dc licitação com fundamento no art.
25, inc. II, da Lei n" 8.666, de 1993, confcrcncistas para
ministrar cursos para tleinamento e aperfeiçoamento de
pessoal, ou a inscrição e1n cursos abertos, d!!d!__q!!
cârâcterizada a sineularidade do obicto e verilicâdo
tratâr-se de notório especialista".

Com efeito, na fundamentação da orientação normativa acima citada
col'lstoLt:

Na Decisâo 439/1998-Plenário, por sua vez, a Corte de

Contas consignou a cxtrcma ncccssidadc c impel!âlqi4jq
trcinamcnto e aperl'eicoamento de servidores Dara a

cxccléncid do s(rviço público. e Jeljniu (unru .er\ ic.)
si11gu1ar todo âquele que verse sobre treinamento
diferenciado em relacão ao convenoional ou rotineiro clo

mcrcado. Sueeriu quc scriâm singulârcs âou€lês cursos
desenvolvidos ou adaptados esoecificamenle para o

t\
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ESTÂDO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnss

atendimenÍo das necessidâdcs do contrâtante ou
voltados Dara âs Deculinridâdes dos Í,Íovávcis
treinandos.

Na análise da proposta do curso de capâcilação a ser realizado dc modo

presencialnos dias 25 a 26 de março de 2022, o curso é de relevância para os servidores

dcsta Casa, tendo em vista a necessidade de capacitação da auditoria representado na

pessoâ do seNidor Lucas Sposito..

Em complemento cite-se a Súmula n'2641201 1 do'lCU mencionada pela

área técnica (fl. 8l -v):

A inexigibilidade de licitação pâia â contratação

de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas

de notóriâ especiâlizâção somente é cabível quando se

tratarde@
seleção do executor de confiança. grau d€ subietividtde
insuscetível de seÍ medido Delos critérios obietivos dc
oualificação inerentes ao processo de licitaçàrl. nos

tcrmos do ârt,25. inciso Il. da Lei n'8.666/1993," (Ac.
1 .437 /201 1 -P).

Dcssa forma, tendo em vistâ que o caso dos autos se relere à contratâção de

cu$o abeÍo, mostra-se de grande relevância, inclusive para maior scgurança do

Aúninistrador, que estejam cvidenciadas a singularidade do objeto e a noto edade do

profi.sional ou emprcsa. na lor'm.r dr lei.

Ademais, dcvcm-se observar os requisitos de ordem fonnal, estabelecidos no

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 8.666/93 tluais sejam a fizão da escolha do

fornecedor.

A justificativa pala a realização do cuNo encontra-se presente no projeto

básico (fls. 15).

RA.ZÃO DA ESCOLHA DO FOIINECEDOR E JUSTIFTCATIVA DO PREÇO

Detennina o parágral'o único do art. 26 da Lei 8.666/93, a necessidade

dc se demonstrar a razão da escolha do fornecedor e a iustificativa do preÇo, sempre quc
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ESTADO DE MÁTO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcEREs

se realizar contratação por meio de inexigibilidade de licitação, reràrsr

ffir
\,&vt

"?arágra./ô único. O processo ./c d,Jpcn4 de inexigibilidadc o, d,
relatdamenb, previsto [este ârtigo, scrá instruído, l?o que couher,

com os següi les elefiefitos:

r - (...)
II - râzão dâ escolhâ do fomecedor ou executant€:

lll - justificaüva do preço".

Sobre as justificativas cxigidas pelo disposilivo supramencionado,

visualizamos quc hájustificativa que comprova à notoriedade e singulâridâde do curso,

está prcse1'rte no tenno de referência, fls. n.o 18, Vejamos:

A instrutora será a senhoia A.driana Falltinel:

CURRICULO:

Contadora, Mestranda em Gestão e Políticas Públicas pela

Universidade de Chile, Especialista em Audito a c Perícia e

Contabilidade, Auditolia e f-inanças Governamcntais ambas

pela Universidade !-ederal do Rio Grande do Sul (UFRGS),

Licenciâdâ parâ a capâcitâção em Demonstrativos Fiscais -

Planejâmento e Orçamento, RREO e RGF pela Escola dc

Administração Fazendária (ESAF/STN/CFC), Professora de

Graduação c Pós-Graduação, Consultora Contábil e

Instrutora dc Cursos c Palestras, atuando a mâis de 15 anos

nas úreas de Conubilidade Aplicada ao Setor Público,

Plancjamcnto Govemamental, Orçamento Público,

Transparência Pública, Auditoria, Controles Intcmos, e co-

autora do livro O PLANO PL,URIANUAL NOS

MLÀrrcÍPros (2017).
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Presente o demonstrâtivo de dotação orçamenta a com o valoi de R$

45.738,00 (quarenta e cinco mil, setecentos e ttinta e oito rcais) 29103D022.

Verifico que a empresa que prestará o Curso de Capacitação apresentou o

valor de R$ 1.140,00 (hum mil, cento e quarenta reais) nos autos e os seguintes

documentos e cenidões para sua contraraçào.

Certidão negativa de débito com a União Federal, fl. n.' 25;

Certidão negativa de débito com o Estado de Mato Grosso, fls. n.o

22,
Certidâo negativa de débito com o município de Cuiabá, fls. n." 21,
Certidão de Regularidade com a Justiça do Trabalho fls. n." 24;
Certidão de Negativa dc Débito com o FGTS, fls. n.'23.

DA CONCLUSAO

Ante o exposto, conclui-se pelo enquadramento de Curso de

Capacitação na exceção prevista ro art, 25, II, da Lei de Licitações e é pefeitamente

possível sob o aspecto jurídico-formal, o procedimento de contâtação do por meio de

inexigibilidade de licitação.

É o parecer, salvo melhorjuízo.

Cáceres, MT, 01'de abril de2022.

\.Y'I
,(\ô^ }l\:\{ .: {.*'7, 

NICOLAS MURTINHO RAMOS
Advogado da Câmara Municipal

OAB - MT n' 19.005/0

l)

2)

3)
4)
5)

I
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ESTADO DE MATO GROS§O

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Pareeer t" 02112022 - Unidâdc de Controlc Interno

Zfi-q-\
/ü'*ã1)
\q«JY

Modalidade: Conformidade

Referência: Processo de Inexigibilidade

Assunto: Culso de Capacitação

Objetivo: Ve ficar se o processo de inexigibilidade atende as exigências legais e orientações

ju dicas desta Casa de Leis

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATÓRIOI

Vem ao exame deste Controlador da Câmara Municipal de Cáceres, os autos de

Contratação de curso de câpacitação pelo proce§so de inexigibilidade - Contratâção

diretâ para a CâmaÍa Municipal de Cáceres.

O curso será o de "Formação em contÍole inteÍno e auditoda govemamental"

que será realizado no município de Cuiabá,MT.

Apontamos que a conhatação foi fundamentada no art 25, inc lI, combinado

com o art. 13, Inc. VI da lei de liaitações, logo inexigibilidade de licitação, confoÍme orientação

jurÍdica preselte nos autos.

Cabe rcssaltar que o parecerjurídico atestou pela legalidade do processo portanto

esia contoladoria se pautará em realizar a conformidade e cumpdmento das exigências do

Departamento Jurídico.

Estc é o Relatório. Passo a opinar.

ffisório,cenrÍo, cácúcíMl ctlP: ?8'200-000''- e",,",iosi:zz:-rlol Fd (65) 3223'6862 siter i!w$ camaracâcercs mt 8o!'br

FUNDAMENTACAO:



ESTÂDO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do

sistema de contole int emo, a lei 2.454 de 23 de outubro de 2014 estabelece em seu art. 15, II

ao Controle Intemo, denhe outras competências, "comprovü a legalidade e avaliar os

resultados, quanto à eficácia e à eficiência, da gestão oçamentâia, financeira e patrimonial do

Poder Legislativo".

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em rcaliz.agào de

despesa, resta demonstada a competência do Controle Intemo para análise e manifestação.

DA CONFORMIDADE

Segundo a norma ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliação da

Conformidade é a "defionstrução de que requisítos especificados relatilos a um Produto,

processo, sistema, peSsoa ou organi§mo são atendídos",

Logo subentende-se que qualquer avaliação feita para ve Íicar se um objeto

atende a requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito.

Entretanto, há que se distinguir a avaliação da conformidade feita

pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo da avaliação da conformidade

que nos interessa abotdar.

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliação

da conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem signiftcado

semelhante, alémde permitir uma análise mais crítica do contexto em que a atividade é exercida

no Brasil.

"A Á'raliação da Conformidade é um proces§o sistemalizado, com regrus pré'

estabelecidas, deúdamehíe aco panhado e avaliado, de fotma a ptopiciar adequado

R";a**lk"é D,1". "qri,. ua General osÓrio. centÍo. CáccÍes/MT - CEP: 78 200'000

ione: (65) 3223 - l ?07 Fd (65) 3223-6862 sitcr Nww camaracaccrcs'mt 80! br
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grau de confiança de que um produto, proce§§o ou serviçl, ou ainda um profissional,

qíende arequisitos pré-estabelecidos por normas ouregulamentos, como menor custo

possível para a sociedade " .

Este colceito pieconiza a ideia de tratamento sistêmico, pré-estabelecimento

de regras e, como em todo sistema, acompaúamento e avaliação dos seus resultados.

Existem aioda duas outas definiçõe§ pam avaliação da conformidade, todas

com o mesmo signihcado:

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Guia 2, a Avaliação da Conformidade é uÍr "exaue

sistemólico do grau de qte dimento por parte de um produto, processo ou §efliço a requisitos

especi/icados";

b) Na visão da Organização Mundial do Comércio - OMC, a Avaliação da

Conformidade é "qualquer atividade com obieti|o de determi ar, direta ou indiletamente' o

dtendimento a requisito§ qplicdveis ".

Para concluir a Avaliação da Conformidade, que será feita nestes autos tem o

objetivo de assegua a adminishação pública que o processo está de acordo com as nolmas ou

regulamentos previamente estabelecidos

SERVIÇOS TÉCNICOS DE NATUREZA SINGULAR POR PROFISSIONAIS/EMPRESAS

DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO

Pergu!t!4§ Sim Não Fls.

i) e.te.ru.u a" procetro udministrâtivo devidâmente autuâdo, pÍolocolado e x 01 - 3,1

Zl n,isolciraçm e iustincativada necessidade do objeto? (Lein" 8.666/1993' x 0l

:»a inai*çao aos t"*rsos or'çâmenlários pâra coberrura da despesa?

n' U ooo loqj, an 14)

(Lei x 26

+1 consta justilrcativa da situação de dispersâ ou de inexigibilidade, com os

elementos necessáÍios à sua caracterizâção? (Lei n" 8.666/1993, art. 26)
x 13 -?0

,--E"t",ta ""úr"taçã" 
é serviço técnico profissional espccializado

rctativo itrclnamento c aperfeiçoamento dc pessoal? (Lei Fedctal n'8666/93

arts. ll c 25)

x
13-20

ú-;;11".é D,1"" *q."". u4 C.neral osório. cenrro Cácere$/N'lT CEP:78 20tr"000'- 
io,i", (rS):zz:-lzoz Fa{ (65) 3223-68ó2 siteIwilw clmaraoâcercs'mt go! br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARÂ MUNICIPAL DE CÁCERES

§-serviço apresenta natureza singulaÍ? (Lei Federal no 8666/93 aÍs. 13 e

2s)
x 13 -20

1 IIa cornprovaçao de que o contratado dctenha habilitâção e nolória

cspecialização e que esta esteja intimamenle relêcionada com a singularidade

do obiero'

x 09

81 O piocesso contém a iustiÍicativa de preço? (Lei n" 8.ó6611993, ârt. 26,

Darásrafo único. III)
x l0-12

9) Consta comprovação por pârte da entpresâ contratâda de:

8.666/1993, aÍ. 195, § 3", CF)
8.1) Certidão Negativa de Débito do INSS

8.2) CeÍidâo Ncgâiiva de Débiios de Tributos e Conlribuiçôes Federais,

Estaduais e Municipais
8.3) Cetificado de Regularidade do I'GTS
8.4) Ceúificado de Reqularidade com a Justiçâ do Trabalho

(Lei

x 2l 
^25

tOl C""tta p-* iutialco âtestando a lesalidade? x 27 "34

CONCI,USÂO

O prescnte trabalho reiàriu-se à realização de Parecer de ConÍ'orrnidade na Contratâção

de surso de câpâcitação pelo processo de inexigibilidadc - Contrataçio dilcta para a

Câmara Municipai de Cácercs norteada pelo aft. 25, inc. ll' combinado com o art 13' Inc' Vl

da lei de licitações (e demâis apontamentos do Departamento Jurídico)

É o pa.""er.

F.ncamiúem-se os autos ao Presidente da Comissão de Licitação para coúecimento'

Cáceres-MT, 13 de abril de 2022.

I
s-

1,at /t)'
SPOSITO

lemo

úfi;Ú"SéE"I*qr"". t.iliÚ'lGório,ceniro'cácercvMI CliP:?8'2!0-000"-- r'",",iÀijzz: - r ror 
' Fd (65) 3223-6862 §ite:Nww camarâcaceres mr so! br



cÂMARA MUNIcIÉAL DE CÁCERES
ESTADO DE MATO GROSSO

IVIEI\,lORANDO No 048i2022lSALCP Cáceres-l\.4T, 13 de abtll de 2022

Ao Senhor
JOEL XAVIER DO NASCIMENTO
Presidente da Comissão de Processo Licitatório

Assunto: Homologação

Senhor,

Encaminho o presente Processo Adrninistruliuo n'03112022, que trata da
contratação da empresa Atame, Assessoria, Consultoria, Planejamento, Cursos e
Negócios lmobiliários que oÍerecerá o "curso Formação em Controle lnierno e
Auditoria Governamental", para servidor da Cân]ara lvlunicipal de Cáceres-l\y'T., para
providênciâs câbíveis, dândo impulso a inexigibilidade, com o devido cadastramento no
sistema, autuação e posteriormente enviando ao Presidente desta Casa para a
consequente homologação.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

CLAUDIO ARVE AQUE
Diretor da Secretaria de Aquisição, , Contratos e Patrimônio

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com R!a GeneralOsório, S/N, Cêntro, Cácêres/ÍVÍ- 782'10-056
Fane: l.65) 3223-17A7 - Site: httpsr//caceres.mt.leg.br/

-ú.rÁ,§



ESlADO DE MATO GROSSO
CÀMARA MUNICIPAL DE CACERES

TERMO DE ITATTFICAÇÃO DE INtrXIGIBILIDADE Dtr LICITAÇÀO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 031/2022.

PROCESSO LICITATóRIO N' 016/2022.

INDXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" ()l)2/2022.

Especificação do Objeto: Contrataçãô da errpresa Atame Assessoria, Consultoriâ, Planeja-

mento, Culsos e Negócios Imobiliár'ios Ltda., para oferccer o curso "FormaÇão em Controle In-
telno e ALlditoria Governamental", para Servidor da Cânara Murlicipâl de Cáceres-MT.

CNPJ/MF n'r 00.839.039/000 1 -05

Fundnmento: ,.4/t 25, 11, e Árt. 13, Vl, da Lei n" 8.666/1993, e sras alterações.

,,, ', llll)l]"('tuq ,,, rND. ar.r. Liil'' ]',O',t\t,

0l

SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO DE PESSO.
AL - DO TIPO CURSO FORMAÇÂO EM
CONTROLE ]NTERNO E COVERNAMEN'
TAL. COM CARGA HORÁRIA DE I6IIO. ^LI]NO
RAS.

cóDIco rcE: ooo6752o

0l RS 1.1'10.01) RS L 1,10,00

vnlor lbul: lt$ I 1.10,í)0 (hum nril, ccnlo c qurlcirh reais)

RÁTIFICO a prcsente Incxigibilidnde de Licitàção, nos termos do Art.26 da Lei n".

8.666/93 e suas atualizações, em consonàrcia com as informações prestadas pelâ Comissão

Permanente de Licitações, Portaria no. 017/2022, regulannente plocessada e instruida com a

justificativa e os documcntos necessários ao registro adequado das despesas, em conlormidade

com o Termo de Referência e com os Pareceres exarados pelo Setor JurÍdico e da Unidade dc

Controle IDtelno, ambos juntados nos autos do ptocesso administrativo e despachados a esta

autoridade superior. Desta feita, autorizo a celebrâção do contrato com a empresa sobrescrita,

e o empenho das despesas respectivas ao setor competente para que proceda os plocedimeDtos

necessários à oontrataÇão do citado obielo.

Registlada e Publicada, Cumprâ-se.

Cârnara Municipal cle Cáceres-MT, 13 de abril de 2022.

DOMINCoS OLI SANTOS
Presi(lerte da C Municipal de Cáccres

Rua CoronelJosé Dulce, esquina co Rua Ceneralosório Centro Cácercs_MT. CEP.78 2l0_056

Fone: (065) 3223-l?0? Ernail: contalo@caccres.rnt.leg.br S;ler ILID:,'\v§n'.crcercs.Lrrt.lee bI

#lBà
1):r,.i_.rar-o -'/
\isü r,'
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LS1'ADO DI] MATO Gl{OSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Offcio n'005/2021 CPL.
Cáceres - MT, 13 de abril de 2022.

Ao Excelentíssirno Senhor,
DOMINGOS OLIVIIRA DOS SANTOS
Presidente da Cânala Municipal de Cáceres
NESTA

Assuntor Despacho do Plocesso Licitatório n" 1612022, Incxigibilidade de Licitação

02/2022, para RatiÍicação e Publicação na imprensa oficial.

l,lxcclentíssirno Senhor Itresidente,

Ao cumprimentálo cordialmente, sirvo-me do preselte informõ que a Comissão

Permalente de Licitação, Portaria n" 0l'712022, rccepciorlou o Processo Administrativo n'

03112022, que dispõe sobre a Conhatação da empresa Atame Assessoria, Consultoria,

Planejamento, Cursos e Negócios Imobiliários Ltda., CNPJ n" 00.839.03 9/0001-05, para

oferecer o curso "Formação em Controle Interno e Auditoria Govemamental", para Servidor

da Câmara Municipal de Cáceres-MT., e encaminha os autos do processo em epigrafe à

autoridade superior, uma vez que, foram obedecidos aos principios aplicáveis e os ditames da

Legislâção de Regência, para a sua ratilicação e pub!çgE4q na imprensa oficial.

Nada mais havendo para o momento.

Atenciosamente,

Membro .la CPl- Membro cLa CPI-
XAVtrS

Rua Coronel José Dulce esquinâ com Rua General Osório - Centro I Cácercs-MT - CEPr 78.210-056

FoÍ,e (065)3223-tlOl E-mail: licitacâoí/,-crrcctL!).nrI les.br- Site: hltps:/^vww.caccrcs.nú.lcg.br/

NÀSCIN,IIiN'I'O
da CPL
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CAIíARA MUNICIPAL DE AGUA BOÂ oblcr. ca xâ de som âcúsl ca âmp licada com allô Íâlanle de 151 b am.

CÀIUARA I,IUNICIPAL DEÁGUA BoA. [47
IERMO OE RÁI ICAÇAO OE DISPENSÂ DE LICITAÇÀO

ÍERMO OE RÁIIFICÁÇÀO DE OISPENSÁ DE LICITAÇÂO

RATIFICO a di"pcra dc Lic áção ro 0062022 .m.o co.;' cd cor í
jlslllicâlvâ ãp.osanládâ p.ô rosponsávcl poÍ pÍoÉssos dô lcilaçõcs e
pareceÍ técnicô dô depâíáúentô lLrid cô conslântê dô pÍô@ssô de com
pâ ne a66DA22 nos reÍmos do An.24 d2 Le 8.666/1993 e suas atuárzâ

FavoÍccido: [4êlâl E alÍo Llda

CNPJ: 00.231.656/0001',I5

pilicada,300WRlúS, rcproduloÍde l\4P3va USBê SD caÍd entradas P2

ValorGlobal:R$ 3.19900(lÍêsmlccnloenovô.taênovêÍeãis).

Flndámenlo Lega Ai( 2.1 I dâ Lein" 8.666/10s3

Jusliícaliva AnexanosaulosdôpÍoessôdedspensade icilaçáonq006/
2022.

ÁOUâ aoâ êm 12 de ab.lde 2022.

Luis César de LaÍa Pinlo Filho

CÂIIíARÀ MUN]CIPAL OE CÁCERES

cÁMÀRÂ MUNICIPAL DE CÁCERES
ÍERÍI,IO OE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBITIDAOE OE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMtNTSTRAT|VO No otr 1t2022.

/.\ PROC€SSO LICtTÀTóRtO N" 016/2022,

INÉXIGIBILIDADÉ DE LICITAçÃO N" OO2/2022.

Êspôcilicâção do objororconrÍâração da empresa ArameAssessora consurtoíiá, Pânetamenlo, cursos e Negóciôs hob lá os Llda., para olêrêceÍ

o cu60 Formaçáo em ContÍole lnteíno e Aldiloria GovcÍnamenta ", pârâ Sôúidôrda Càma.a lvun cipalde Cácêrês-MT.

CNPJ/IIF n"r 00 839.039/0001 05

a undancnlot An 25, 1 l, e an 1 3, vl, da Lot no a 666/1 993, e suás á/teêções

aloÍ Tobl: RS I 140 00 (trum m I cento c quâr.nla rea s)

.' ,r Or .l .. ^.riol,. ' | ',QÀ nO I oi LP
u.ÉIN^MLí\r^- aoNlC^lta^ ,oR^Rl/ (rr l6 loPl<

cóDLGo rcE: ooo6752o

CONÍROLE NTERNO E

RATIFICOapÍesef(elnexigibiridadod.Licita§ão nosleÍmos doAn.26da Lel n'. 8.666/93 ê súas átuâllzaçóes, em consonâÔciá com asinÍormações

prê§ládas peia Cômissãô PeÍmanente de Licilaçôes, Poararia no, 017/2022, rêgularmente pro@ssada e nstÍ!idá com a tuslili@Uva e os dôcumentos

necessáÍios ao íegistro adequado das despesas em conÍoÍhidâdê com o Termo de ReÍerêncla ê com os Pârc@res exarados pelô Sêto.Juridico e da

unidade dc conlroe lnlcÍno, ambos juntâdos nos aulos do píocesso êdminislÍalivo e dêspâchados a esla autoridade §upêÍior. oesta leila,.utorizo a

ceebraçáo dô contiâlô côm a empresa sobrescrila, c o empcnho das dospôsâs Íespêctivas ao scloÍcompêtenle para que p.occda os pro@dimentos

neccssários à conkatâçâo do citádô ôbjelô

Roq skada 6 Í,ubliedâ Cumpra sc

cámaÍa [lun cipa de cáccÍôs-MT, l3 dê ábÍilde 2022

Â oourNcos ouvau oos slt'rtos
Ptosj.lohté dà Càhaê Múniclpal de Cá@res

CÂÍMARA I1lIUNICIPAL DE CÁCÊRES
ÍERIúO OE RATIFICAÇÁO DE INEXIGIBIIIDAOE DE LICITAÇÀO

PROCESSO ADMINtSTRAT|VO N" 036/2022,

PRocEsso LtctraróRto N,017/2022,

rNÉxrGtêlLtDAoE DE LtCtraçÃo N'oo3/2022,

E6pociíicação do obiororconlÍalaÇão da cmpresa aiãmô^ssessoÍiá, consulroria, Planôjám6nlo, cuÍsos e Ncsócos hobiiá.ios Llda., paÍâ ÔíeÍeer

o c!Íso ,A NOVA LEt DÉ L|C]TAÇÔES E CONTRATOS AOrr' N|SÍRAÍ|VOS 1'|úÓDULO - LICITAÇÁO", paÍa Serudôrês dá CàmaÍa rüunicipâlde

cNPJ/MF n':0o 439 039/0001 05

Fundamênto:,4d 25 ll,eNl 13,v] dâ Lei ho a 666/1993 e suas altaÉÇõês

dia. omu.icipal.org/rVamm , www amm.org b.


